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II – N O T Í C I A S 

Médico e cientista Elsimar Coutinho ministra
palestra sobre câncer de mama no MP

O  médico  ginecologista, 

professor e cientista Elsimar 

Coutinho proferiu na manhã 

do  dia  13,  na  sede  do 

Ministério  Público  estadual, 

no Centro Administrativo da 

Bahia  (CAB),  uma  palestra 

sobre  câncer  de  mama.  A 

abertura  foi  feita  pelo 

procurador-geral de Justiça Márcio Fahel e pelo promotor de Justiça Rogério 

Queiroz, coordenador do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde 

Pública  (Cesau).  “Temos  muito  orgulho  de  receber  no  MP esse  renomado 

cientista,  que já prestamos  uma modesta homenagem em 2013,  quando o 

entregamos  a  ‘Medalha 

do  Mérito  do  Ministério 

Público’”,  afirmou  o 

chefe do MP. Reconhecido 

internacionalmente  pelos 

trabalhos  desenvolvidos 

na  área  de  reprodução 

humana  e  planejamento 

familiar, Elsimar Coutinho 

ressaltou que o câncer de 

mama é uma doença que 

atinge geralmente a mulher, e que 90% dos casos ocorrem na menopausa.
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“Quanto mais cedo for feito o diagnóstico, mais segura é a cura da doença”, 

afirmou.  Ele  complementou  que,  nos  últimos  três  anos,  pesquisadores 

descobriram que um dos agentes que causa câncer de mama é o hormônio do 

crescimento.  Isso  explicaria  o  fato  da  incidência  da  doença  na  mulher 

brasileira ser a metade da incidência americana, pois “no geral as mulheres 

brasileiras são baixas”. Além disso, Elsimar Coutinho chamou a atenção para o 

fato de que as maiores causas de câncer são o fumo, a obesidade e o estilo de 

vida sedentário, e que as mulheres que fazem reposição hormonal têm menos 

chances  de  desenvolverem a  doença.  Paralelamente  à  palestra,  o  público 

contou com serviços de aferição de pressão arterial, medição de glicemia, 

avaliação e orientação nutricional, dentre outros serviços.

Foto:HF Fotografia

FONTE:Cecom/MP
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Servidores do MP participam de
capacitação na área de saúde

Com o objetivo de qualificar 

a  atuação  do  Ministério 

Público estadual na área de 

Saúde,  desde o trabalho do 

servidor  até  o 

desdobramento para o papel 

dos  membros,  está  sendo 

realizado  hoje,  dia  19,  na 

sede  do  MP  no  Centro 

Administrativo da Bahia, em Salvador,  o  curso 'Capacitação de Servidor na 

área  de  Saúde  Pública'.  Organizado  pelo  Centro  de  Apoio  Operacional  de 

Defesa  da  Saúde  (Cesau)  em  parceria  com  o  Centro  de  Estudos  e 

Aperfeiçoamento  Funcional  (Ceaf),  o  evento  contou  com  a  presença  de 

servidores do MP de diversas comarcas do estado que trabalham com questões 

relacionadas à área de saúde. Para o coordenador do Cesau, promotor de 

Justiça  Rogério  Queiroz,  o  encontro  é  uma oportunidade  de  tirar  dúvidas 

sobre  questões  práticas  que  impactam  diretamente  no  atendimento  à 

população.  “O principal  resultado desse  tipo  de capacitação é  uma maior 

celeridade.  Um  servidor  capacitado  evita  que  procedimentos  sejam 

retardados”, destacou o promotor.

Na abertura do encontro,  o 

coordenador  do  Cesau 

destacou  ainda  a 

importância  da  atuação  do 

servidor  no  que  toca  à  sua 

relação  com  o  centro  de 

apoio. “A partir do momento 

que o servidor atua de forma
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mais completa, utilizando todas as ferramentas que estão à disposição dele, 

as  demandas  ao  Cesau  passam  a  ser  reguladas  de  forma  mais  racional. 

Facilitando  esse  fluxo  de  informação,  o  maior  beneficiado  é  o  cidadão”, 

pontuou Rogério Queiroz, que salientou ainda que este é o segundo ano de 

realização da capacitação, que deverá ser promovida todos os anos pelo MP. 

“Nossa meta é desenvolvermos pelo menos dois cursos como este por ano, 

além de capacitações específicas voltadas para os membros com atuação na 

área de saúde”, frisou. Durante a manhã, o encontro teve como palestrantes 

a médica Ana Paula Rodriques de Mattos e a farmacêutica Dayane Lucy de 

Jesus  Guimarães,  ambas  lotadas  no  Cesau,  que  falaram  sobre  assistência 

farmacêutica, oferecendo orientações para facilitar o trabalho do servidor nas 

consultas dos medicamentos e procedimentos ofertados pelo SUS. Pela tarde, 

uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde explicou detalhes do 

funcionamento  da  Programação  Pactuada Integrada  de  Assistência  à  Saúde 

(PPI),  um  dos  principais  instrumentos  de  planejamento  com  vistas  à 

programação da atenção e alocação de recursos de assistência à saúde.

FONTE: Cecom/MP
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Dia mundial de Combate a Sífilis 

é tema de encontro no MP

Com  o  objetivo  de  debater  estratégias 

para  garantir  a  aplicação  das  políticas 

públicas de combate à sífilis na Bahia, foi 

promovido  hoje,  dia  23,  na  sede  do 

Ministério Público estadual, no CAB, um 

encontro para marcar a passagem do dia 

mundial  de  combate  à  doença.  Promovido  pela  Sociedade  Brasileira  de 

Doenças Sexualmente Transmissíveis (SBDST) – Regional Bahia, com o apoio do 

Centro  de  Apoio  Operacional  de  Defesa  da  Saúde  (Cesau),  o  encontro  foi 

aberto pelo coordenador do Cesau, promotor de Justiça Rogério Queiroz e 

pela presidente da SBDST, médica ginecologista Ana Gabriela Travassos, e teve 

como palestrante  o  subsecretário  de  Saúde  do Estado  da  Bahia,  professor 

Roberto Badaró, que falou sobre os avanços e desafios no combate à doença.

Rogério Queiroz destacou o papel do 

MP na luta contra a sífilis. “Há cinco 

anos  somos  parceiros  da  sociedade 

brasileira  nesse  combate,  que  era 

praticamente inexistente na Bahia”, 

destacou o promotor, acrescentando 

que, depois da atuação ministerial, o 

Município  de  Salvador  já 

implementou uma política de combate à doença. “Não havia enfrentamento 

sistemático. Agora, medicamentos como a penicilina já chegam às unidades 

de saúde”, frisou. Para a médica Ana Gabriela Travassos, muita coisa mudou 

com o envolvimento do MP, mas ainda é preciso avançar. “Apesar do combate, 

a falta de cuidados com as doenças sexualmente transmissíveis fez com que o 

número  de  casos  de  sífilis  aumentasse  na  Bahia,  o  que  vem gerando  um 

círculo vicioso de transmissão”, pontuou, salientando também que “muitos
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médicos resistem a utilizar o tratamento adequado, à base de penicilina e 

outros  medicamentos,  por  medo de que eles  provoquem reações  alérgicas 

anafiláticas nos pacientes, o que é um mito”, frisou.

Na  palestra  do  dia,  o  professor 

Roberto  Badaró  classificou  como 

“um  escândalo”  a  situação  da 

sífilis  no  Brasil.  “Enquanto  na 

Suíça a doença não mata ninguém, 

no Brasil, de cada 100 mil nascidos 

vivos,  4,2  morrem  de  sífilis.  Na 

Bahia,  esse  número  mais  do  que 

dobra, chegando a 8,5”, destacou 

Badaró, salientando que, entre gestantes, a situação é ainda mais grave, com 

taxas  que  chegam  a  9,9,  enquanto  a  Organização  Mundial  de  Saúde 

recomenda que esse número não passe de 0,5. O palestrante fez questão de 

desmistificar também a suposta relação entre o uso de penicilina e os casos 

de choque anafilático. “Os casos de reação alérgica anafilática à dipirona, 

uma droga de uso corriqueiro,  ultrapassam em mais  de 30 vezes  os  casos 

semelhantes provocados por penicilina”, pontuou o professor, que fez questão 

de lembrar que no Carnaval da Bahia, 8% de todas as pessoas que fizeram o 

exame gratuito disponível durante a festa tinham sífilis, “uma doença que se 

transmite até mesmo com um simples beijo”, frisou. Após as apresentações, 

os participantes do evento se reuniram em grupos de trabalho para debater 

estratégias  para garantir  o  cumprimento das  políticas  de  enfrentamento à 

doença.

FONTE: Cecom/MP
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Propostas para saúde pública começam a ser debatidas 
na Conferência Estadual de Saúde

Com o tema "Saúde Pública de Qualidade para Cuidar Bem das Pessoas: Direito 

do Povo Brasileiro", foi aberta nesta terça-feira (6) a 9ª Conferência Estadual 

de Saúde da Bahia (Conferes). O encontro ocorre até a próxima quinta-feira 

(8), no Senai Cimatec, em Piatã, Salvador. Esta é a primeira vez que a etapa 

estadual  é  precedida  pela  realização  de  conferências  de  saúde  nos  417 

municípios  baianos,  que  encaminharam  propostas  e  elegeram  delegados. 

Participam diversos  segmentos  sociais  para  avaliar  a  situação  de  saúde  e 

propor as diretrizes para a formulação da política de saúde.

Nas conferências, que acontecem a cada quatro anos, são definidas diretrizes 

para o estado e propostas que são encaminhadas à etapa nacional. Nas 

conferências municipais foram inscritas 6.950 propostas no Sistema de 

Cadastro dos Relatórios Finais das Conferências (Sicarf). Estas propostas são
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apresentadas na Conferência Estadual, quando acontece a votação e 

escolhidas aquelas que serão encaminhadas à fase nacional, onde são 

extraídas as diretrizes para o planejamento da Política Estadual de Saúde para 

quatro anos, que vão desde ações para o fortalecimento da imunização e 

vigilância, passando pela promoção e prevenção da saúde, até a capacitação e 

qualificação dos recursos humanos.

Na abertura da 9º Conferes, o presidente do Conselho Estadual de Saúde, 

Ricardo Mendonça, destacou que a conferência é um espaço para que todos 

possam sugerir melhorias para o sistema de saúde. "Esta é uma construção 

coletiva de todos que militam pela Saúde Pública", afirmou Ricardo Mendonça.

O secretário da Saúde do Estado e vice-presidente do Conselho Estadual de 

Saúde, Fábio Vilas-Boas, pontuou que as conferências são instâncias de 

participação popular. "O usuário do Sistema Único de Saúde passou a ser um 

protagonista na construção da saúde pública", disse Fábio Vilas-Boas. O 

secretário também afirmou que a conferência é um dos momentos para que 

seja desenhado o SUS que todos desejam.

Eixos temáticos:

São oito os eixos temáticos que 

norteiam os debates em todo o 

país: Direito à saúde, garantia de 

acesso e atenção de qualidade; 

Participação e controle social; 

Valorização do trabalho e da 

educação em saúde; 

Financiamento do SUS e 

relacionamento público-privado; 

Gestão do SUS e modelos de atenção à saúde; Informação, educação e política 

de comunicação do SUS; Ciência, tecnologia e inovação no SUS; e Reformas 

democráticas e populares do Estado.
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As conferências municipais, estaduais e a nacional têm como base as Leis 

Orgânicas da Saúde 8.080/90 e 8.142/90, com o objetivo de cumprir a 

determinação da Constituição Federal/88 que garante o direito à Saúde e o 

dever do Estado, assegurando a participação da comunidade, em prol de 

conquistas para a saúde. Participam diversos segmentos sociais para avaliar a 

situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação da política de 

saúde nos níveis correspondentes.

Veja mais fotos no Flickr. Clique aqui.

FONTE: Ascom Sesab
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Brumado: MP-Ba ajuÍza ação para garantir atendimento 
médico e fisioterápico.

O Ministério Público da Bahia (MP-BA) ajuizou uma ação civil pública contra o 

município de Brumado, na região do Sertão Produtivo, sudoeste do estado, 

para  garantir  o  restabelecimento  imediato  dos  serviços  médicos  e  de 

fisioterapia prestados pelo Sistema Único de Saúde. A ação, apresentada à 

Justiça no último dia 30, afirma que os serviços foram suspensos no mês de 

setembro na Policlínica Manoel Fernandes dos Santos e no Hospital Municipal 

Professor  Magalhães  Neto.  A previsão das  unidades  é que apenas  em 2016 

sejam realizadas cirurgias eletivas. Já a fisioterapia estaria parada desde a 

anulação, em julho, de contratos irregulares com prestadores do serviço, uma 

vez  que  a  prefeitura,  apesar  de  ter  acatado  recomendação  do  MP  e 

credenciado  novas  empresas,  não  ter  celebrado  nenhum contrato  com as 

clínicas credenciadas. Ainda segundo a ação, o secretário municipal de Saúde, 

Cláudio  Soares  Feres,  admitiu  a  suspensão  dos  serviços,  informando  que 

somente atendimentos de urgência e emergência serão mantidos. Entretanto, 

nos autos, os  médicos afirmam que é inaceitável atender apenas casos de 

emergência  e  urgência.  No  entanto,  os  médicos  declararam  inaceitável  a 

proposta do governo municipal de apenas prestarem os serviços de urgência e 

emergência. “Portanto, a realidade é que, a partir do dia 1ª de outubro, não 

há médico para prestar serviços – até mesmo de urgência e emergência – no 

Hospital Municipal e na Policlínica”, escreveram os promotores signatários da 

ação. Os promotores pedem que a Justiça determine o retorno dos serviços de 

saúde  prestados,  especialmente  os  atendimentos  ambulatoriais,  cirurgias 

eletivas e serviços de fisioterapia, e de urgência e emergência; a imediata 

prorrogação  da  contratação  dos  médicos  que,  até  setembro,  prestavam 

serviços  junto à  Secretaria Municipal  de Saúde;  a  abertura em 30 dias  de 

concurso público para preencher as vagas dos médicos prestadores ou, em 

caso de deserção, abertura de procedimento licitatório para contratação de
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profissionais prestadores de serviço; e a contratação imediata das clínicas de 

fisioterapia já credenciadas. 
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Prefeita de Jequié deverá pagar

multa por descumprimento de TAC

Uma multa no valor atualizado de R$ 202 mil deverá ser paga pela prefeita do 

Município de Jequié, Tânia Leite de Brito, por descumprimento de cláusulas 

de  um  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  (TAC)  firmado  por  ela  com  o 

Ministério  Público  Estadual,  por  meio  da  promotora  de  Justiça  Juliana 

Sampaio,  e o Ministério  Público Federal,  por intermédio do procurador  da 

República  Flávio  Pereira  Matias.  Entre  os  compromissos  assumidos  pelo 

Município no TAC, assinado em outubro de 2014, consta a contratação de 20 

leitos de suporte para internação hospitalar. Ocorre que, segundo os membros 

do MPE e do MPF, a obrigação não foi cumprida e aprefeita terá que pagar a 

multa  assumida  por  ela  no  documento.  “A  contratação  dos  leitos  de 

retaguarda, além de ampliar o atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde  (SUS),  contribuiria  sobremaneira  para  diminuir  a  superlotação  do 

Hospital Geral Prado Valadares”, destaca a promotora de Justiça, explicando 

que o MPF ajuizou,  em junho último,  uma ação de execução do TAC e  a 

prefeita foi citada para que até hoje, dia 1º, pagasse a multa.

Fonte: Cecom/MP
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CNTBio aprova uso de vacina contra a dengue 
desenvolvida por empresa francesa.

A Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio) aprovou nesta quinta-

feira (8), o uso da vacina contra dengue produzida pela empresa francesa 

Sanofi Pasteur. A decisão é indispensável para que o imunizante, caso liberado 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), seja adotado no Brasil. 

"Foi  um passo  importante",  afirmou a  diretora  médica  da empresa,  Sheila 

Homsani. Desenvolvida a partir do vírus da febre amarela atenuado, a vacina 

foi desenhada para proteger contra os quatro vírus da dengue. Como ela é 

feita com organismos geneticamente modificados, foi preciso uma avaliação 

da CTNBio. Integrantes da comissão avaliaram a segurança do processo de 

produção do imunizante, incluindo o impacto no meio ambiente. "O processo 

foi considerado prioritário, em razão da relevância do combate à dengue no 

Brasil", contou a integrante da CTNBio, Maria Sueli Soares Felipe. A empresa 

aguarda  ainda  avaliação  do  pedido  de  registro  da  vacina  no  Brasil, 

apresentado em março para a Anvisa. A expectativa é a de que a decisão seja 

apresentada até o fim deste ano. Além do Brasil, a Sanofi Pasteur pediu o 

registro do medicamento na Malásia,  México,  Indonésia  e Filipinas.  Mesmo 

sem a liberação do registro, a produção da vacina já foi iniciada. De acordo 

com Sheila, o produto está sendo armazenado na França. A expectativa é de 

que sejam produzidas 100 milhões de doses anualmente. 

FONTE: Estadão Conteúdo. 
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Secretário de Saúde anuncia investimento de US$ 
20milhões em maternidades estaduais.

O secretário estadual da Saúde, Fábio Vilas-Boas, anunciou nesta quarta-feira 

(7) o investimento de 20 milhões de dólares na qualificação de maternidades 

estaduais.  "Vamos  investir  20  milhões  de  dólares  na  qualificação  de 

maternidades  em  todo  o  estado  da  Bahia,  voltados  para  a  compra  de 

equipamentos, reforma e ampliação de unidades. O governo do estado está 

profundamente comprometido com esse tema e espero em um curto prazo 

apresentar  uma  mudança  significativa  nos  indicadores  da  Bahia",  afirmou 

durante  o  Seminário  Macrorregional  de  apoio  à  implementação da Política 

Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança para o Nordeste. Vilas-Boas 

ainda  pontuou  ações  já  em  processo  de  desenvolvimento,  a  exemplo  da 

estruturação  de  um grupo  de  trabalho  dedicado  exclusivamente  ao  tema; 

realização de busca ativa para identificação de pacientes portadores de sífilis, 

feita  por meio de testes  rápidos em toda a  Bahia;  e a  elaboração de um 

programa de qualificação das maternidades do estado, que inclui entre outras 

ações, cursos de reanimação neonatal para até mil pediatras, que começarão 

em novembro.  A Política  Nacional  de Atenção Integral  à  Saúde da Criança 

busca  integrar  diversas  ações  já  existentes  para  o  atendimento  a  essa 

população, com o objetivo de promover o aleitamento materno e a saúde da 

criança, a partir da gestação, até aos nove anos de vida. 

FONTE: BAHIANOTICIAS
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Serrinha: Ministério da Saúde libera recursos para 
tratamento de usuários de crack

O Ministério da Saúde liberou, em publicação no Diário Oficial da União desta 

terça-feira (6),  aproximadamente R$ 780 mil  para o combate ao crack no 

município de Serrinha, na região do Sisal baiano. De acordo com o texto, o 

recurso  será  incorporado  ao  Limite  Financeiro  Anual  de  Média  e  Alta 

Complexidade dos Estados e Municípios. No total, foi liberado um montante 

de mais de R$ 26 milhões para 46 unidades de tratamento para usuários de 

crack do Brasil. 
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Anvisa aprova registro de genérico inédito para 

tratamento de asma

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) aprovou, nesta segunda-

feira (5), o registro de um medicamento genérico para asma. A substância 

dipropionato de beclometasona não tinha concorrentes no mercado brasileiro 

de genéricos. Com o registro, o consumidor tem uma opção mais barata para 

tratamento do problema, principalmente por se tratar do primeiro registro de 

genérico concedido para inalatórios orais, segundo a Anvisa. O dipropionato 

de beclometasona será comercializado como solução aerossol para inalação 

oral.  Também  foram  publicados  os  registros  de  um  medicamento  para 

hipertensão  pulmonar  tromboembólica  crônica  e  de  outro  para  tumores 

cerebrais e alguns tipos de linfomas. O primeiro, Adempas (riociguate), será 

produzido como comprimido revestido de 0,5 miligrama (mg), 1mg, 1,5mg, 

2mg e 2,5mg. Enquanto o segundo, Becenun (carmustina) estará disponível 

como pó liofilizado para solução injetável de 10 mg. 

FONTE: BAHIANOTÍCIAS.
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Ministério da Saúde libera R$1,9milhão para atenção 
ambulatorial e hospitalar na Bahia.

O Ministério da Saúde liberou, nesta segunda-feira (5), R$ 36,4 milhões para 

atenção ambulatorial  e  hospitalar  em estados  e  municípios  brasileiros.  De 

acordo com publicação no Diário Oficial da União, o recurso será incorporado 

ao  Limite  Financeiro  Anual  de  Média  e  Alta  Complexidade  dos  Estados  e 

Municípios. Com gestão municipal na Bahia, serão contemplados o Caps I do 

município de Abaíra, Caps I de Camamu, SRT tipo I de Euclides da Cunha, SRT 

tipo  II  de  Iaçú,  Caps  I  de  Mirangaba e  Caps  I  de  Mucugê.  Já  com gestão 

estadual, será contemplado o Caps I do município de Filadélfia. Os recursos 

variam de R$ 120 mil a R$ 339,6 mil, totalizando o montante de R$1.938.300. 

Além dos municípios baianos, serão beneficiadas outras 116 unidades em todo 

o Brasil. 

FONTE: SESAB/BA
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Ministério da Saúde cria grupo de trabalho para apoiar 

estudo da fosfoetanolamina

O Ministério da Saúde deve publicar nesta sexta-feira (30) portaria para apoiar 

os estudos clínicos e a produção da fosfoetanolamina, conhecida como “pílula 

do  câncer”.  O  medicamento  causou  polêmica  após  ser  apontado  como 

revolucionário no tratamento de câncer, mas não conta com estudos clínicos 

que comprovem seus benefícios. De acordo com o documento, que determina 

a criação de um grupo de trabalho, o Ministério passará a apoiar as etapas 

para o desenvolvimento clínico do medicamento.

“Estamos colocando à disposição do professor responsável pela síntese dessa 

molécula  a  possibilidade  de  submeter  à  fosfoetanolamina  a  todos  os 

protocolos para verificar se a substância é ou não eficaz e por fim a essa 

celeuma. Por isso, a recomendação do Ministério da Saúde é que as pessoas 

não façam uso dessa substância até que os estudos sejam concluídos”, orienta 

o ministro da Saúde.

O grupo  contará  com o  apoio  da  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária 

(Anvisa) para orientar os pesquisadores na elaboração dos protocolos clínicos 

e  documentações  necessária  e  deverá  contar  com  o  apoio  do  Instituto 

Nacional do Câncer (Inca) para a realização de estudos clínicos e também da 

Fiocruz. Para isso será elaborado um plano de trabalho que prevê desde a 

caracterização da molécula, passando pelo desenvolvimento da formulação, 

produção de lotes de medicamentos experimentais seguindo as Boas Práticas 

de Fabricação (BPF) da Anvisa e realização de estudos pré-clínicos, ensaios 

clínicos e estudos de farmacovigilância.

“A grande preocupação do Ministério da Saúde é que as pessoas deixem de 

realizar o tratamento adequado e que tem sua eficácia comprovado e passem 

a usar um medicamento que não tem cientificamente uma comprovação de 

benefícios e efetividade comprovada”, alertou o ministro da Saúde, Marcelo 

Castro.
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De  acordo  com  a  portaria,  o  grupo  de  trabalho  será  composto  por 

representantes do Ministério da Saúde e da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa). A coordenação da iniciativa será de responsabilidade de um 

representante da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do 

Ministério da Saúde.

A previsão  é  de  que  o  grupo  tenha  um  prazo  máximo  de  60  dias  para 

apresentar o plano de trabalho das fases de desenvolvimento do projeto. Os 

nomes dos integrantes do grupo devem ser indicados nos próximos dias.

FONTE: MINISTÉRIO DA SAÚDE.
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  I I – PARECERES TÉCNICOS CESAU 
Salvador, 09 de outubro de 2015.

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 252/2015 - CESAU

OBJETO:  Parecer.  -  Centro  de  Apoio 
Operacional de Defesa da Saúde- CESAU

REFERÊNCIA:  4ª  Promotoria  de  Justiça 
de Irecê/ Litocit e Vacinas para alergias.

PACIENTE: P.V. de S.P.

LITOCIT

O medicamento de nome comercial  LITOCIT®, tem como princípio ativo o 

citrato de potássio e pode ser encontrado nas apresentações de comprimidos com 10 

mEq e 5mEq. 

O citrato de potássio, Litocit®, é indicado no tratamento da acidose tubular 

renal com formação de cálculos por sais de cálcio, hipocitraturia com redução da 

excreção de oxalato de cálcio de qualquer etiologia e litíase por sais de acido úrico.

De  acordo  com  a  Sociedade  Brasileira  de  Urologia,  o  uso  de  diuréticos 

tiazídicos e a associação com citrato de potássio traz redução na taxa de recorrência 

e na necessidade de tratamento com litotripsia.

Porém a droga não está inclusa na lista de Assistência Farmacêutica do SUS e 

não encontramos alternativa terapêutica para o tratamento da doença.
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VACINAS PARA ALERGIA

As vacinas de alergia são um método de tratamento empregado nas doenças 

alérgicas há mais de cem anos. Consiste na introdução, por via injetável (subcutânea) 

ou via sublingual, de quantidades crescentes de uma substância causadora de alergia 

(alérgeno) com o objetivo de se obter um estado de tolerância a esta substância. 

Esta forma de vacinação é denominada imunoterapia  específica  com alérgeno ou 

simplesmente imunoterapia em alergia.

As vacinas de alergia (imunoterapia específica contra alérgenos) estão indica-

das para várias doenças onde o mecanismo alérgico é uma reação imediata, também 

chamada "mediada por IgE".  No entanto, nem todas reações mediadas por IgE po-

dem ser tratadas com vacinas.

As principais doenças mediadas por IgE, para as quais as vacinas de alergia es-

tão indicadas, são:

• alergia respiratória (asma e rinite alérgica)

• alergia ocular (conjuntivite alérgica)

• alergia a picadas de insetos, especialmente abelhas, marimbondos, vespas e 

formigas.

• Alergia de pele, como a Dermatite Atópica.

A Organização Mundial da Saúde (OMS), em relatório elaborado por especialis-

tas internacionais, endossou o emprego das vacinas com alérgenos:

1- em pacientes que apresentam reações graves (anafiláticas) a insetos (abelhas, ves-

pas, marimbondos e formigas) e;
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2- nos indivíduos sensíveis a alérgenos ambientais que apresentem manifestações clí-

nicas, como rinite, asma, conjuntivite, etc. 

De acordo com a Sociedade Brasileira de  Alergia e Imunologia:

“   não existe indicação de vacinas de alergia para urti  -  

cária e nem para alergia alimentar.”1

Até o  momento não existe  cura  para  alergia  alimentar.  Da  mesma forma, 

medicamentos  não  são  indicados  para  evitar  ou  prevenir  reações  alérgicas.  O 

tratamento consiste na eliminação do contato, inalação ou consumo do alimento 

envolvido. Alguns pacientes com diagnóstico de alergia alimentar podem desenvolver 

tolerância  ao  alimento  envolvido,  isto  é,  o  alimento  pode  ser  consumido  sem 

manifestações  alérgicas.  Isso  pode  ocorrer  em algumas  crianças  que  apresentam 

alergia ao ovo e leite de vaca, e só deve ser avaliada pelo médico especialista que a 

acompanha. Introduzir alimentos aos alérgicos sem avaliação do especialista pode 

causar reações alérgicas graves.

“  A única forma eficaz de tratamento de alergia alimen  -  

tar é excluir totalmente da dieta do paciente o alimento iden-

tificado. Até o momento, vacinas orais para tratamento de 

alergia alimentar ainda estão em estudos.” 2

1       Sociedade Brasileira de  Alergia e Imunologia. Disponível em: 
http://www.asbai.org.br/secao_detalhes.asp?s=81&id=852.   Acessada em: 08.10..2015.

2       Borges, W. Alergia Alimentar. Uma abordagem prática. Departamento de Alergia e Imunologia. 
Sociedade Brasileira de  Pediatria. Disponível em: 
http://www.sbp.com.br/src/uploads/2015/02/Texto_Alergia_Alimentar_Portal_SBP_2014.pdf. 
Acessada em: 08.10.2015.
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“  ...o  paciente  com  alergia  a  alimentos  apresenta   

chance muito grande de apresentar reações clínicas graves

 na  fase  de  indução  ou  de  manutenção  nesse 

procedimento. Os protocolos de dessensibilização oral são 

alvos  de  críticas  pelo  número  de  reações  adversas 

apresentadas  pelos  pacientes  e  por  representarem  um 

método não definitivo, apesar de seus riscos. ” 3

                   

                   

3       Consenso Brasileiro sobre Alergia Alimentar: 2007. Rev. bras. alerg. Imunopatologia. Disponível 
em: http://www.abran.org.br/images/novembro2010/consensoalergia.pdf. Acessada em: 
08.10.2015.
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Salvador, 16 de outubro de 2015.

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 255/2015 -  CESAU

OBJETO:  Parecer.  -  Centro  de  Apoio 
Operacional de Defesa da Saúde- CESAU

REFERÊNCIA: Promotoria  de  Justiça   de 
Alagoinhas/Travoprosta  +  Timolol, 
Brimonidina e Oxcarbazepina.

PACIENTE: B.A. de O.

BRIMONIDINA

A  brimonidina  é  um  agonista  alfa-adrenérgico.  O  pico  do  efeito 

hipotensivo  ocular  é  observado  duas  horas  após  seu  uso.  Estudos 

fluorofotométricos  em animais  e  humanos  indicam que a  brimonidina  tem 

duplo mecanismo de ação, agindo através da redução da produção do humor 

aquoso e do aumento da drenagem pela via do fluxo uveoscleral. 

Os usos aprovados pela ANVISA são:

         1 Redução da pressão intra-ocular em pacientes com glaucoma de 

ângulo  aberto  ou  hipertensão  ocular.  Em  alguns  pacientes,  a  eficácia  do 

produto pode diminuir no decorrer do tratamento. Essa perda de efeito pode 

surgir após períodos variáveis de tratamento, devendo ser monitorada com 

rigor.

Esse medicamento está incluído na lista de Assistência Farmacêutica do 

SUS na forma de apresentação colírio forma de apresentação colírio 2mg/ml. 

TRAVOPROSTA + TIMOLOL

A travoprosta é uma solução oftálmica que reduz a pressão intraocular. 

O mecanismo de ação exato ainda não é conhecido, mas acredita-se que os
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agonistas  para  o  receptor  prostanoide  (FP)  reduzem a  pressão  intraocular 

através do aumento do escoamento uveoescleral. 

O maleato  de timolol  é  um bloqueador  não seletivo  dos  receptores 

betadrenérgicos,  que  não  apresenta  atividade  simpatomimética  intrínseca, 

depressora  miocárdica  direta  ou  anestésica  local  (estabilizadora  da 

membrana) significativa. O mecanismo preciso de ação redutora da pressão 

intra-ocular do maleato de timolol ainda não está claramente estabelecido. 

Age reduzindo as pressões intra-oculares elevadas e normais, associadas ou 

não com glaucoma.

Os usos aprovados pela ANVISA são: 

1.  Redução  da  pressão  intraocular  em  pacientes  com  glaucoma  de 

ângulo  aberto,  glaucoma  de  ângulo  fechado  em  pacientes  submetidos 

previamente a iridotomia e hipertensão ocular.

Esses  medicamentos  não  estão  incluídos  na  lista  de  Assistência 

Farmacêutica do SUS, nesta composição, alternativamento o SUS oferece os 

princípios ativos separadamente, por meio do Componente Especializado da 

Assistência  Farmacêutica  (CEAF)  para  o  tratamento  de:  Glaucoma  (CID10: 

H40.0, H40.1, H40.2, H40.3, H40.4, H40.5, H40.6, H40.8, Q15.0) 0.8, Q15.0) 

0.8, Q15.0).

• Timolol: solução oftálmica a 0,5%;  

• Dorzolamida: solução oftálmica a 2%; 

• Brinzolamida: suspensão oftálmica a 1%; 

• Brimonidina: solução oftálmica a 0,2%;  

• Latanoprosta: solução oftálmica a 0,005%; 

• Travoprosta: solução oftálmica a 0,004%;  

• Bimatoprosta: solução oftálmica a 0,03%; 

• Pilocarpina: solução oftálmica a 2%;

• Acetazolamida: comprimido de 250 mg; 
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• Manitol: solução intravenosa a 20%.

O  Protocolo  Clínico  e  Diretrizes  Terapêuticas  dessa  doença  está 

regulamentado por meio da Portaria nº 1279, de 19 de novembro de 2013, 

onde se observa as diretrizes terapêuticas de tratamento da enfermidade.

De acordo com o PCDT do Glaucoma, serão tratados os pacientes com 

diagnóstico de glaucoma, observando os  critérios  de gravidade maiores  ou 

menores: 

Critérios de gravidade menores: 

• PIO de 21-26 mmHg na ausência de medicamento antiglaucomatoso;

•  Alargamento da escavação (relação entre o diâmetro da escavação e o 

diâmetro do disco) do disco óptico entre 0,5-0,8; 

•  Alteração  no  campo  visual  compatível  com  glaucoma  sem 

comprometimento dos 10 graus centrais em nenhum dos olhos. 

Critérios de gravidade maiores:

• PIO acima de 26 mmHg na ausência de medicamento antiglaucomatoso; 

• Cegueira por dano glaucomatoso em um olho; 

• Alargamento da escavação (relação entre o diâmetro da escavação e o 

diâmetro do disco) do disco óptico acima de 0,8; 

• Comprometimento  em  3  ou  mais  quadrantes  ou  dano  nos  10  graus 

centrais em um dos olhos; 

• Progressão documentada do dano glaucomatoso em campimetria visual 

ou retinografia colorida a despeito do tratamento hipotensor.

Serão  tratados,  conforme  este  Protocolo,  os  pacientes  que 

apresentarem uma das seguintes situações a seguir indicadas: 

Para monoterapia com timolol:

• Pacientes com dois ou mais critérios de gravidade menores ou;
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• Pacientes  com  um  critério  de  gravidade  menor  e  um  critério  de 

gravidade maior. 

Para  monoterapia  com  dorzolamida  ou  brinzolamida  ou  brimonidina 

(medicamentos de segunda linha):

• Falha primária ou contraindicação ou reação adversa ao timolol;

Para monoterapia com prostaglandina (ou latanoprosta ou bimatoprosta ou 

travoprosta):

• Falha  primária  ou  terapêutica  da  associação  de  timolol  e  um 

medicamento de  segunda linha  (ou  dorzolamida  ou  brinzolamida  ou 

brimonidina); 

• Falha primária ou terapêutica de medicamento de segunda linha (ou 

dorzolamida ou brinzolamida ou brimonidina);

• Dois ou mais critérios de gravidade maiores ou um maior e dois ou mais 

menores. 

Para uso da associação de timolol  e medicamento de segunda linha (ou 

dorzolamida ou brinzolamida ou brimonidina):

• Falha terapêutica com timolol. 

Para uso da associação  de timolol  e  prostaglandina (ou latanoprosta ou 

bimatoprosta ou travoprosta): 

• Falha terapêutica à monoterapia com prostaglandina. 

Para  uso  da  associação  de  medicamentos  de  segunda  linha  e 

prostaglandina: 

• - Falha terapêutica com monoterapia medicamentosa de segunda linha.

Esses Componentes são regulamentados pela Portaria nº 1554 de 30 de 

julho de 2013 . Segundo tais normas, editadas em consenso por todos os entes
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políticos  da  federação,  cabe  às  Secretarias  Estaduais  de  Saúde  -  SES 

programar o quantitativo de todos os medicamentos que fazem parte desse 

Componente e: 

À União cabe financiar, cabendo às SES adquirir e dispensar à população 

os medicamentos do Grupo 1B. 

Aos  Estados  cabe  financiar,  adquirir  e  dispensar  à  população  os 

medicamentos do Grupo 2. 

O medicamento travoprosta pertencente ao Grupo 1B.

Os medicamentos  brimonidina  e o timolol pertencentem ao Grupo 

Grupo 2.

OXCARBAZEPINA

A  atividade  farmacológica  de  oxcarbazepina  é  primariamente 

manifestada  através  do  metabólito  MHD  (mono-hidroxi  derivado)  da 

oxcarbazepina. Acredita-se que o mecanismo de ação da oxcarbazepina e MHD 

seja  baseado  principalmente  no  bloqueio  de  canais  de  sódio  voltagem-

dependentes,  resultando  então  na  estabilização  de  membranas  neurais 

hiperexcitadas,  inibição  da  descarga  neuronal  repetitiva  e  diminuição  da 

propagação de impulsos sinápticos. Adicionalmente, aumento na condutância 

de potássio e modulação de canais de cálcio voltagemdependentes ativados 

podem  também  contribuir  para  os  efeitos  anticonvulsivantes.  Não  foram 

encontradas  interações  significantes  com  neurotransmissores  cerebrais  ou 

sítios receptores moduladores. 

Os usos aprovados pela ANVISA são para o tratamento de:

1. Crises parciais (as quais envolvem os subtipos simples, complexos 

e crises parciais evoluindo para crises com generalização secundária);
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2. Crises tônico-clônicas generalizadas, em adultos e crianças com 

mais de um mês de idade;

 3. É indicado como uma droga antiepiléptica de primeira linha para 

uso como monoterapia ou terapia adjuvante. Pode substituir  outras drogas 

antiepilépticas quando o tratamento usado não for suficiente para o controle 

da crise.

Esse medicamento não está incluído na lista de Assistência Farmacêuti-

ca do SUS.

Alternativamente, o SUS oferece os medicamentos anticonvulsivantes: 

valproato de sódio ou acido valproico, carbamazepina, clonazepam, diaze-

pam, fenitoina, fenobarbital, por meio do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica, que é a primeira linha de cuidado medicamentoso do sistema. 

Esse Componente é regulamentado pela Portaria GM/MS nº 1.555, de 30 

de julho de 2013. Segundo tal norma, editada em consenso com todos os Esta-

dos e Municípios, cabe à União, aos Estados e aos Municípios o financiamento 

conjunto dos medicamentos fornecidos pelo referido componente, sendo que 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela seleção, 

programação, aquisição, armazenamento, controle de estoque e prazos de va-

lidade, distribuição e dispensação dos medicamentos e insumos desse Compo-

nente, constantes dos Anexos I e IV da RENAME vigente, conforme pactuação 

nas respectivas CIB. 

Para  a  doença  epilepsia  (CID10:  G40.0,  G40.1,  G40.2,G40.3,  G40.4, 

G40.5, G40.6, G40.7, G40.8), o SUS oferece tratamento medicamentoso por 

meio do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, o qual busca 

prover a integralidade de tratamento no âmbito do sistema.
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Esse Componente é regulamentado pela Portaria nº 1554 de 30 de julho 

de 201313 . 

O Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para o tratamento da Epi-

lepsia está regulamentado por meio da Portaria nº 1.319, de 25 de novembro 

de 2013, onde se observa as diretrizes terapêuticas de tratamento da enfermi-

dade. 

Segundo tais normas, editadas em consenso por todos os entes políticos 

da federação, cabe às Secretarias Estaduais de Saúde - SES programar o quan-

titativo de todos os medicamentos que fazem parte desse Componente e:

 Aos Estados cabe financiar, adquirir e dispensar à população os medica-

mentos do Grupo 2. 

Os medicamentos disponibilizados são: clobazam, etossuximida, gaba-

pentina, primidona, topiramato, lamotrigina e vigabatrina que pertencem ao 

grupo 2, cujo financiamento é de responsabilidade das Secretarias de Estado 

da Saúde.
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III – LEGISLAÇÃO

Tipo de 
norma

Origem
Data de 

assinatur
a

Data 
D.O.U.

Seção Pág. Ementa

PORTARIA 
Nº 1.662 

GM/MS 2/10/15 6/10/15 I 26

Define critérios para 
habilitação para 

realização de Coleta 
de Vestígios de 

Violência Sexual no 
Sistema Único de 

Saúde (SUS), inclui 
habilitação no 

Sistema de Cadastro 
Nacional de 

Estabelecimentos de 
Saúde (SCNES) e cria 

procedimento 
específico na Tabela 

PORTARIA 
Nº 1.663 

GM/MS 2/10/15 6/10/15 I 27

Publica a listagem de 
propostas de 
Ampliação, 

Construção e 
Reforma inabilitadas 

no âmbito do 
Programa de 

Requalificação de 
Unidades Básicas de 

Saúde. 

PORTARIA 
Nº 1.169 SESAB 20/10/15 22/10/15 Exec. 21

Institui a Política 
Estadual de Incentivo à 

doação de órgãos e 
tecidos, e de fomento à 

realização de 
transplantes no Estado 

da Bahia.
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IV – DECISÕES SOBRE INCORPORAÇÕES NO 
SUS

TECNOLOGIA 
AVALIADA 

RELATÓRIO DE 
RECOMENDAÇÃO DA 

CONITEC 

DECISÃO SOBRE 
A 

INCORPORAÇÃO 

PORTARIA 
SCTIE/MS 

PCDT de infecções 
sexualmente 

transmissíveis

Relatório 161 - Protocolo 
Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas (PCDT) de 
infecções sexualmente 

transmissíveis

Aprovar PCDT

Nº 53/2015 - 
Publicada em 
05/10/2015

Doxiciclina

Relatório 157 - Doxiciclina 
100mg comprimidos para 

tratamento de sífilis
Incorporar ao SUS*

Nº 54/2015 - 
Publicada em 
05/10/2015

Relatório 156 - Doxiciclina 
100mg comprimidos para 

tratamento de donovanose
Incorporar ao SUS*

Nº 55/2015 - 
Publicada em 
05/10/2015

Relatório 155 - Doxiciclina 
100mg comprimidos para 

tratamento da doença 
inflamatória pélvica (DIP)

Incorporar ao SUS*

Nº 56/2015 - 
Publicada em 
05/10/2015

Ceftriaxona

Relatório 153 - Ceftriaxona 
500mg injetável para o 

tratamento de sífilis
Incorporar ao SUS*

Nº 57/2015 - 
Publicada em 
05/10/2015

Relatório 154 - Ceftriaxona 
500mg injetável para o 

tratamento de gonorreia 
resistente à ciprofloxacina

Incorporar ao SUS*

Nº 58/2015 - 
Publicada em 
05/10/2015

Diretrizes Nacionais para a 
Detecção Precoce do 

Câncer de Mama

Relatório 160 - Diretrizes 
Nacionais para a Detecção 

Precoce do Câncer de 
Mama

Aprovar diretrizes

Nº 59/2015 - 
Publicada em 
05/10/2015

Testes RPR, TRUST, EQl e 
ELISA

Relatório 159 - Testes RPR, 
TRUST, EQl e ELISA para 

diagnóstico de sífilis
Incorporar ao SUS*

Nº 60/2015 - 
Publicada em 
05/10/2015

Mamografia

Relatório 178 - Mamografia 
para o Não ampliar o uso

Nº 61/2015 - 
Publicada em 
05/10/2015
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rastreamento do câncer de 
mama em mulheres 

assintomáticas com risco 
habitual fora da faixa etária 
atualmente recomendada 

(50 a 69 anos)

* Conforme determina o artigo 25 do Decreto 7.646/2011, a partir da 

publicação da decisão de incorporar tecnologia em saúde, as áreas técnicas 

do Ministério da Saúde terão prazo máximo de 180 dias para efetivar a oferta 

ao SUS. 
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